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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2023 . FMS

CONTRÁTADO: ASPLAN.ASSESSORTA E APOTO A GESTÃO PÚSUCI T,TOA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
ESPECÍFICA NA ÁREA DE PROJETOS, CONVÉMOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MTJNICIPAL DE
SAÚDE.

BASE LEGAL: Art. 25 inciso II, c/c o aÍ. 13 da Lei n' 8.666,93 e suÀs posrerioÍss alteEçõ€s.

JUSTIFICATIVA

A Comisslb Permarcnte de Liciragões dâ PÍefeituÍa MuÍicipql de Boquim, designada pela

portaria n' 03 de 03 de jaÍeiÍo de 2022, reuniu-se para apÍesentü justificativa confo.me AÍt. 25 da l*i 8.666193, am
altçrasõ€s posterioÍss, pertinenúe à Contratação de empresa especializada em s€Íviços de ass€ssoria técnica,

gerÊÍrcimento ç Íisc€lizaçâo espÊcífica Ía área de Eojetos, convênios e pÍeía@ de contss, do Fundo Municipal de

Saúde.

ApÍ€sênt ndo, solicitação da Secretaria de Saúde, acompaÍhada dejustificativ4 pÍoposta de

prEços, contalo social, documento dos úcios, certidões negativas de débito, quanto ao fisco Fedeml, Estadual, Municipal,

FGTS e CNDT, e demais documentos acostados, peúinent€s a que o câso Íequer, obsêrvamos que os sewiços a serem

contrdados, têm gÍalde rclev&lci4 visto que s€ trata de consultoÍia pam prestação de serviços de assessoria técnica,

geÍ€nciadenlo e fiscalização especlfica na ár€s de projetos, convênios e presta{ão de contas ô fundo acima citado,

conforme foÍa elencâdo na justificativa do mesmo, e que viabiliurá cÍescimento hnânceiro ao município, confom€

pÍoposh dc Eç§taçâo de serviços.

Ademais, nota-se que os preços apresentados çrela emges4 enqua&an-s€ aos mesmos

praticados pelo mercâdo ness€ s€gmento, alendendo as expoctativas o4amentádas exigidas.

Obsçrvamos tarnHm que a contrafação, enquadra-s€ no Art. 13, Lei 8.66'í93 e tem canáter

de contmtação excepcional, Í€quisito que também justifica a contratação sem a exigibilidade do procedimento licitaório,

e ainda o que disciplinao aÍigo 25 do mesmo diploma:

Art. 25. É inexigível a licitaçâo quando houver invióilidade de competição, em especial:

II - para a conüatação de serviços téoricos enumemdos no Art. 13 desta lei, dc naturezs
iioguhr, com profi§sionri! ou êmprcsas d€ trotório capecielizâção, vedâdâ À

inexigibilidade para seÍviços de publicidade e divulgação; (grifo nosso);

O jurista C€lso Antônio Bardeim de Melo ao refeÍir-se ao Art. 25, inciso II, da t€i t.666,93,

e sssim expressa-se: "..,sõo singalor$ lodas os ptodvções inlelectaais, rcolizodtts isoladas ou conjaníarner,te, pot

cqalpe, serrgre que o frobolho o ser pmdazido te dalna peb marca IEssoaI (ou coldito) e4Dessqda em caroclcrtíitlt

ci.ndfrc4|, ,écnicet N arrlíie6". (Licitação, l'ed. 2" tiÍagem, São RT), poÍtanüo, à singularidade dos s€rviços rctmta

que inviúiliza uÍna modo objetivo;

todo o entendemos possível a contÍEtação com a EMPRESA ASPLAN-

LTDA, na pr€§tâçâo de serviços de assessoria lécnic€, gerenciamento

alividade
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e fiscaliução espÊríficâ na fuea d€ Eojetos, §onvênios e pÍesta+ão de contas do FErdo Mu[icipal de Súde, salvo melhor

julzo.

Encamiúe-se a presente JUSTIFICATIVA para raÍificação do Exm' Sr". Bruna Cnrz

Santos.

(SE), 22 de dezembro de 2022.
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